










CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

                    Assessoria Técnica
                       Projeto de Lei nº 074/2024

ANEXO I
DESCRIÇÃO DE CARGOS EFETIVOS

(Anexo IV à Lei Municipal n.º 2.426, de 29 de março de 2008)

1 – GRUPO OCUPACIONAL: Nível Superior

2 - CLASSE: FISCAL TRIBUTÁRIO NÍVEL SUPERIOR

3 – SÚMULA: Constituir créditos tributários do município, fiscalizar e orientar contribuintes quanto ao
cumprimento  da  legislação  tributária,  bem  como  quanto  aos  procedimentos  de  lançamento  e
arrecadação de tributos.

4 – ATRIBUIÇÕES:

Instruir  processos tributários  do lançamento à constituição definitiva do crédito tributário e executar
atividades  relativas  ao  lançamento  dos  tributos  municipais,  mantendo  atualizados  os  cadastros
mobiliários e imobiliários.

Efetuar inspeções, exames, análises e diligências destinadas à verificação do cumprimento de obrigações
tributárias principal e acessória, à apuração de dados de interesse do fisco.

Homologar os lançamentos dos tributos municipais, e, quando for o caso, promovê-los de ofício.

Lavrar intimações, autuações, notificações, ocorrências e demais termos, laudos e boletins, que se fizerem
necessários ao desempenho da atividade fiscal.

Analisar, informar, despachar, emitir parecer técnico e executar expediente referentes a lançamentos,
retenções na fonte, emissão de certidões de regularidade fiscal e outros documentos fiscais.

Estimar e arbitrar base de cálculo de tributos municipais.

Avaliar bens imóveis para efeito de lançamentos de tributos municipais.

Elaborar  o  mapa de  valores  genéricos,  destinado à  apuração  do  valor  venal  de  imóveis  situados  no
Município.

Proceder a medição de edificações e terrenos para verificação de área e efetuar e levantar dados com
vistas à classificação cadastral das edificações.
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Atuar como perito ou assistente nos feitos administrativos ou judiciais para os quais for designado.

Instruir expedientes, elaborar réplicas e demais informações relacionadas com sua área de atuação.

Relatar,  instruir,  analisar  e  tomar  decisões  em  processos  administrativo-fiscais  relativos  a  créditos
tributários do Município.

Promover a apuração do Valor Adicionado Fiscal, para fins de determinação do índice de participação do
Município nas receitas estaduais e federais.

Elaborar relatório de atividades executadas bem como relatórios específicos quando solicitados.

Prestar informações sobre a legislação tributária municipal orientando os contribuintes sobre sua correta
aplicação.

Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata.

5 – REQUISITO PARA PROVIMENTO: Curso  Superior  em  Ciências  Contábeis,  Administração,
Economia, Direito ou Curso Superior, com Especialização na área
de Contabilidade Tributária ou Direito Tributário.

PERSPECTIVA DE
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO

Para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe
a que pertence.

PROMOÇÃO

Na classe de cargos de Fiscal Tributário Nível Superior de I a V,
observando os requisitos conforme o disposto nesta lei.

UNIDADE DE ATUAÇÃO Secretaria Municipal de Fazenda
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ANEXO II
DESCRIÇÃO DE CARGOS EFETIVOS

(Anexo IV à Lei Municipal n.º 2.426, de 29 de março de 2008)

1 – GRUPO OCUPACIONAL: Nível Técnico

2 – CLASSE: FISCAL TRIBUTÁRIO NÍVEL TÉCNICO

3 – SÚMULA: Constituir créditos tributários do município, fiscalizar e orientar contribuintes quanto ao
cumprimento  da  legislação  tributária,  bem  como  quanto  aos  procedimentos  de  lançamento  e
arrecadação de tributos.

4 – ATRIBUIÇÕES:

Instruir  processos tributários  do lançamento à constituição definitiva do crédito tributário e executar
atividades  relativas  ao  lançamento  dos  tributos  municipais,  mantendo  atualizados  os  cadastros
mobiliários e imobiliários.

Efetuar inspeções, exames, análises e diligências destinadas à verificação do cumprimento de obrigações
tributárias principal e acessória, à apuração de dados de interesse do fisco.

Homologar os lançamentos dos tributos municipais, e, quando for o caso, promovê-los de ofício.

Lavrar intimações, autuações, notificações, ocorrências e demais termos, laudos e boletins, que se fizerem
necessários ao desempenho da atividade fiscal.

Analisar, informar, despachar, emitir parecer técnico e executar expediente referentes a lançamentos,
retenções na fonte, emissão de certidões de regularidade fiscal e outros documentos fiscais.

Estimar e arbitrar base de cálculo de tributos municipais.

Avaliar bens imóveis para efeito de lançamentos de tributos municipais.

Elaborar  o  mapa de  valores  genéricos,  destinado à  apuração  do  valor  venal  de  imóveis  situados  no
Município.

Proceder a medição de edificações e terrenos para verificação de área e efetuar e levantar dados com
vistas à classificação cadastral das edificações.

Atuar como perito ou assistente nos feitos administrativos ou judiciais para os quais for designado.
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Instruir expedientes, elaborar réplicas e demais informações relacionadas com sua área de atuação.

Relatar,  instruir,  analisar  e  tomar  decisões  em  processos  administrativo-fiscais  relativos  a  créditos
tributários do Município.
Promover a apuração do Valor Adicionado Fiscal, para fins de determinação do índice de participação do
Município nas receitas estaduais e federais.

Elaborar relatório de atividades executadas bem como relatórios específicos quando solicitados.
Prestar informações sobre a legislação tributária municipal orientando os contribuintes sobre sua correta
aplicação.

Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata.

5 – REQUISITO PARA PROVIMENTO: Ensino Médio.

PERSPECTIVA DE
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO

Para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe
a que pertence.

PROMOÇÃO

Na classe de cargos de Fiscal Tributário Nível Técnico de I a V,
observando os requisitos conforme o disposto nesta lei.

UNIDADE DE ATUAÇÃO Secretaria Municipal de Fazenda
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